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Volnei Garrafa I *1

Sabe-se que as cirurgias cardíacas consc 
mem 20% do total de recursos do INAMPÍ 
destinados às operações; essas inter 
venções, no entanto, constituem apenas 1 ° 
do seu movimento cirdrgico. Da mesma for 
ma, é do conhecimento público que ; 
Previdência Social gastou com mil doente: 
renais, em 1979, acima de Cr$ l bilhão. A 
maioria destas intervenções foi realizada en 
hospitais contratados, por equipes regia 
mente pagas pelos cofres públicos. Cu 
riosamente, segundo o sanitarista Carlos 
Gentile de Melo, estas equipes são exa 
tamente as mesmas que trabalham em hos 
pitais próprios do INAMPS, nos quais 
vigora um regime de inadmissível ociosi 
dade. E reconhecido publicamente, tam 
bém , que sofisticadas cirurgias card iacas e 
acompanhamento de doentes renais não são 
dirigidos para os estratos mais necessitados 
da população, pelo contrário. Assim, tais 
atividades, além de atingir somente mi
norias privilegiadas de contribuintes, tam 
bém beneficiam as elites médicas, prin
cipalmente aquelas ligadas aos gananciosos 
grupos exploradores de hospitais parti
culares .

Sabendo-se que a manutenção da 
Previdência Social acontece principalmente 
às custas da contribuição ao trabalhador 
assalariado, pergunta-se: concorda o
trabalhador brasileiro com este tipo de 
prioridade estabelecida pelo INAMPS e

com tal destino para vultosas verbas? Ob
viamente, não. Caso as classes operárias 
brasileiras participassem no planejamento 
das atividades de prestação de serviços de 
saúde, tais disparates certamente não 
ocorreríam. Apesar do desconhecimento es - 
pecífico da população com relação à pro
blemática íntima do setor saúde, existe 
percepção, advinda do bom senso, com 
relação à necessidade de priorizaçáo de cer
tas ações preventivas e/ou curativas para 
as doenças mais frequentes em cada am
biente humano, objetivando uma melhor 
racionalização dos recursos disponíveis.

Esperava-se do Programa Nacional de 
Serviços Básicos de Saúde (PREV- 
SAUDE) , algum avanço concreto com 
relação a participação comunitária no 
planejamento e propria implementação do 
mesmo, de modo similar ao que se verifica 
há anos na Itália. Tal participação não só é 
saudável, como necessária, fato demons
trado internacionalmente por cientistas de 
saúde da mais alta capacitação, como 
Giovanni Berlinguer, da Universidade de 
Roma, e Vicente Navarro, da John Hopkins 
(Estados Unidos).

De uma forma geral, os governos dos 
países capitalistas “não esquecem", nos 
seus programas, um capítulo sobre par- 
ticipaçflo comunitária. Sob o ponto de vista 
prático, no entanto, esta "participação" é 
restringida à execução de tarefas especí-
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modificações nas instituições, com a par- ; 
ticipaç&o criadora de toda apopulaç&o". Es
ta definição, parece, infelizmente não 
chegou aos ouvidos dos donos do PREV- 
SAÜDE. Ou, se chegou, deliberada ou in- 
deliberadamente mais uma vez não foi en
tendida.

Por outro lado, a participação das co-v 
letividades em programas de saúde não. 
deve ser meramente comunitária, através de ; 
uma adesão vertical da população a um cor.- , 
po de tarefas específico que serve apenas,- 
como estratégia ae dominação e extensão do, > 
controle do governo sobre a mesma. Deve', 
constituir, sim, uma participação política , 
real, onde o indiv íduo se afirme como ci,- 
dadáo e não como uma mera peça isolada de 
uma engrenagem incompreensível para ele 
próprio.

Existem abstrações que se analisadas à 
luz da totalidade concreta, são reais, tais, 
como o amor e o ódio, a verdade e a mentira, 
o espaço e o movimento. Por outro lado! 
elementos concretos, explicados sob o mes i ■ 
mo prisma, podem resultar abstrações, 
idealistas e matafísicas. O "planejamento' 
comunitário” no PREV-SAUDE, por exem. 
pio, constitui um bom exemplo para esta' 
segunda afirmação.

( *) Professor da Universidade de Brasilia 
vice-presidente da CEBES-DF
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L'm dos temas de maior aspere/a e 
dificuldade encontrados no Direito 
Penal è o qu se refere a chamada 
Coação Irresistível, algo que aconte
ce sempre, mas que sempre se torna 
de comprovação e mesmo de caracte
rização árdua, quase estafante.

Marcello Jardim Linhares, respei
tado advogado criminalista e festeja
do escritor de Direito, acaba de libe
rar sua mais nova obra justamente a 
que diz respeito a questão da coação 
assunto que aborda sob dois ângulos 
muito particulares e relevantes: o la
do teórico e a feição prática.

O enfoque teórico é desdobrado 
em 15 capítulos, onde o escritor traça 
sucessivamente todos os aspectos his
tóricos e doutrinários da questão, 
sem prescindir de acurado exame da 
matéria no Direito Comparado, no- 
tadamente nos Códigos Penais dc 
paises europeus, americanos e africa
nos.

O conceito de coação, suas diver
sas teorias e as relações com outros 
institutos do Direito Penal, os seus 
elementos materiais e o requisito da 
irresponsabilidade, mer ceram trata
mento exaustivo, dc modo a fornecer 
ao leitor todos os subsídios ne ccssá- 
rios ao amplo conhecimento da maté
ria.

O lado prático c apresentado sob a 
forma de um completo vocabulário, 
alinhado em rigorosa ordem alfabéti
ca, onde são coligidos aproximada
mente 500 verbetes contendo precio
sas informações jurisprudences, ci
tações doutrinários e conselhos práti
cos sobre a importante questão.

Discorrendo, por exemplo, sobre 
os fatores externos responsáveis pela 
manifestação da coação, diz ele que 
**nem todas as suas formas cxtrin.sc- 
cas se colocam à margem da lei pe
nal. quando valoriza o ato cometido 
sob esse estado” .

-Pode provir - declara o autor - de 
agentes físicos naturais, de inunda
ções, vendavais ou tempestades, co
mo ser a resultante da ação própria c 
direta do homem, cujas manifesta
ções mais comuns são a violência físi
ca e a ameaça que constrange alguém 
a fazer ou deixarde fazer alguma coi
sa, ouque coloque o oato cm estado 
dc submissão, dc modo a facilitar a 
aceitação dc uma vontade determina
da” .
ASPECTOS MODERNOS DO 
DIREITO COMERCIAL 
Rubens Rcquião 
Saraiva S.A.

O 2°. volume do hem lançado 
trabalho de Rubens Rcquião. o ilustre 
ivolessor de Direito Comercial tia 
Limeis idade Federal do Paraná, 
acaba de chegar ao mercado de livros 
csjveializados dc Direito.

O primeiro volume, superando 
todas a> expectativas, alcançou gran- i 
de repercussão. Agora, é de prever • 
sc idêntico destino p.ira o 2" tomo da 
obra. que é. na verdade, uma cole
tânea de estudos e pareceres do rc- « 
nomado professor paranaense.

Kcal menu. o livro sc desdobra cm 
I duas partes: na primeira, congrega 
\ interessam es estudos doutrinários: na 

segunda, se compõe de pareceres. 
iodt>s e eada um deles consistindo 
vcnludeiras obras - primas sobre os 
temas que versam, no terreno do 
Ditvito Comercial, hoje em dia eadj 
ve/ mais vasto e abrangente, 

losses, vale a pena destacar: as 
i tendências aluais du responsabilidade 
í ilos sócios: e co-gcstão-pur liei pavão 

dos empregados na administração 
tias empresas: a ética na adminis
tração da sociedade anônima: a
sociedade anônima como instituição; 
responsabilidades das maiorias e 
proteção das minorias nas sociedades 
anônimas: correção monetária da in
denização do representante comer
cial: conjuntura política c empresas 
insolventes; registro do contrato de 
consórcio de empresa: as subsidiárias 
das sociedades de economia mista: 

f co-gestão de empregado em norma 
estatutária: contrato de concessão 
comercial com exclusividade de pos
tos de revenda de gasolina: natureza e 
funcionamento dos armazéns gerais:

1 Iruude mediante cheque: prova de
■ pagamento por meio de cheque: 

cheque a favor de estabelecimento
■ bancário: falência: sequeslâo de cs- 
• tuhclccimcnto comercial.

Além dcsscs.oüiros tópicos en
riquecem a obra. que. a exemplo do 
primeiro volume, vem a ser um 
notável subsidio informalivo c profis
sional.

Dois Ensaios dc 
Roberto Lyra Filho 
Centro Acadêmico da UnB

O experimentado c cada vez. mais 
festejado professor de Direito Penal 
da UnlL Roberto Lyra Filho, está na 
praça com dois curtos c oportunos 
ensaios sobre a reform a do ensino 
jurídico no Pais. O primeiro, chama - 
se O Direito que sc Ensina Errado e 
cuida vsjiccilicamcnte da reforma 
dele. O segundo, intitulado Para Um 
Direito sem Dogmas, analisa os fun
damentos de uma cultura jurídica 
que. lórçoso é reconhecer, está cm 
plena decadência.

Fm ambos, o mestre eontrói um 
painel crítico, oportuno c sério do 
atual momento do ensino jurídico no 
Pais. onde já surgem magistrados in
capazes de redigir sentenças sem 
grosseiros solecismos e horríveis 
lugares - comuns, tanto no que diz 
respeito ao léxico, quanto no que 
concerne à ciência propriamente dita.

Nesses dois folhetos. Roberto Lyra 
Filho. que está careca de salver que o 

• mundo do Direito que ele conheceu já 
não é o mesmo, chama atenção para 
«»s aspectos mais relevantes da ques
tão. São ensaios curtos, rigosamente 
cicni ílicos e altamente eruditos. São o 
que se pode chamar de poucas e Ivoas 
páginas dc Direito.

Obra, Revolucionária

Num longo e hem posto artigo 
publicado no Correio do l\no. dc 
Porto Alegre. Alcides Mendonça 
Lina. cuja faina dispensa apresen
tações. Icz uma inteligente apreciação 
criticado livro de João Alberto I.eivas 
Job. intitulado DA NULIDADF DA 
PAR I ILHA.

lissa obra. que vent conquistando, 
mcriioriamcntc. aliás, repercussão 
naci«vnal. aborda um tema mum^im- 
portantedo Direito Civil. Tanto que o 
mencionado prol. Mendonça Lima. 
escrevendo sobre o livro, disse:

“A obra poderá despertar a aten- 
çàodos que leiiliam sido Ics.kIos por 
partilha nula.desde que não faça ain
da o lapso vintenal ou que se tente a 
alegação «Ia impreserilibilidade. Será . 
um.» revolução no loro. como já oé  
no campo doutrinário e .d e  inter- 
|TClaçào do ( ixligo C ivil e do Código 
de IVoccsso Civil .

leiv.is Job tenciona lazer em 
Kt.isília. um encontro com turistas e 
advogados. para apresentação do sen 
voIuiiiono livro àqueles que ainda 
não tiverem o privilégio de folheá • Io.


